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Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

 

 

 

 

 

URGENTE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

 

Habeas Corpus n
o
. 131514 

 

 

LUIZ EDUARDO AURICCHIO BOTTURA (“EDUARDO BOTTURA”), 

devidamente qualificados nos autos do Habeas Corpus em epígrafe, vem, perante Vossa 

Excelência, requerer reconsideração da liminar com base em fatos novos. 

 

1. O Diretor da Secretaria do Fórum de Campo Grande, em informações 

prestadas no PP 2009.960123-1 à Corregedoria de Justiça do TJMS, afirma que o 

número do Inquérito Policial utilizado pelo Ministério Público para burlar a distribuição 

no rosto da Denúncia não tem nenhuma relação com a causa em tela, in verbis (doc. 1): 

 

“Em pesquisa junto a Central de Inquéritos de Campo 

Grande, segundo informações prestadas pela servidora 

Renata, não consta registro de denúncia em face de Luiz 

Eduardo Auricchio Bottura. (...) Quanto ao inquérito no. 

2211/2004, informado à f. 25 desses autos, figura como 

indiciado o cidadão Sérgio Roberto Miguel de Andrade”  

 

2. Os fatos são claros. O Ministério Público indicou (falsamente) no rosto da 

primeira página da denúncia, o IP 2211/2004, e com essa “artimanha”, burlou a 

distribuição da mesma, e a fez chegar – em tempos recordes – ao Juiz “Substituto”. 
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(documento 3) 

 

3. Quem desnuda a armação é o distribuidor criminal do Fórum (doc. 2): 

 

“Conforme se nota o processo foi distribuído à 4ª 

Criminal na véspera do recesso do judiciário no dia 

19/12/2008 exatamente às 17h37min, porém o mesmo não 

foi remetido ao cartório (é o que o sistema nos exibe 

claramente) e mais absurdo ainda é o mandado com 

pedido de prisão preventiva, que conforme o sistema 

novamente nos exibe foi emitido as 17h55min do ultimo 

dia antes do recesso; ou seja, 18 minutos depois de ter 

sido distribuído. 

Insta frisar que depois de distribuir o trâmite no cartório 

distribuidor ainda exige que se cole uma etiqueta na capa 

e efetue uma remessa virtual ao cartório de destino e 

posterior a isso uma remessa física que consiste em 

providenciar alguém para ir ao dito cartório e entregar 

em mãos os autos, e ao chegar lá o servidor lotado no 
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cartório de destino deve receber virtualmente os autos no 

sistema, além de autenticar uma das vias do comprovante 

de remessa, após este será designado conforme regra 

interna a um determinado servidor para este realizar 

algumas conferencias e preparar os autos para que 

estejam com status de concluso (o analista deve verificar 

diversos itens, antes de levar o processo à mesa do juiz) e 

então o processo será analisado pelo assessor e somente 

depois pelo juiz. 

Atentem para os detalhes. Mesmo em regime de urgência 

urgentíssima, todos estes trâmites levariam pelo menos 30 

minutos. 

Agora se deve notar que o processo só foi remetido para o 

cartório de destino no dia 19/01/2009, exatamente um mês 

depois de ter sido distribuído, e frisando mais um pouco, 5 

dias após a prisão de Eduardo Bottura, prisão esta que 

diga-se de passagem, foi feita por um delegado de outra 

cidade e de maneira muito estranha. 

Relembrando que mesmo que obedecidas todas as 

formalidades legais, quais sejam, distribuir, remeter, 

receber, preparar concluso, despachar e emitir o 

mandado de prisão preventiva, o mandado ainda teria que 

ser distribuído internamente na central de mandados, e o 

oficial de justiça selecionado deveria proceder com os 

trâmites legais que possivelmente incluiria ir a uma 

delegacia e acionar a polícia, esta por sua vez mais que 

provavelmente acionaria o delegado de Anaurilândia/MS 

para efetuar a prisão de Eduardo Botura. *(note-se que o 

mandado de prisão preventiva sequer foi distribuído; 

conforme dados do sistema).” (doc. 2 – Ata Notarial com 

telas do SAJ e e-mail do Distribuidor Criminal de Campo 

Grande, explicando detalhadamente as atipicidades do 

caso e as manifestas provas de fraude na distribuição da 

ação que resultou num inaceitável juízo de exceção) 
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4. A fraude na prisão ilegal do Paciente após representar suposta máfia que 

venderia sentenças no TJMS é evidente, está escancarada pela telas do SAJ e 

depoimento do Distribuidor Criminal de Campo Grande, que a explica com detalhes. 

 

 

Processo distribuido dia 19/12/08, vespera do 

recesso, mas remetido ao cartório somente em 

19/01/09... ?????? estranho não 

Processo distribuido dia 19/12/08, vespera do 

recesso, mas remetido ao cartório somente em 

19/01/09... ?????? estranho não 
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5. Demais disso, em que pese a alegação de que o Juiz Singular extinguiu a ação 

por manifestamente não existir crime na conduta do Paciente, o Ministério Público 

Estadual já entrou com os Recursos competentes apostando em novos erros do TJMS. O 

PRESENTE WRIT NÃO PERDEU DE FORMA ALGUMA SEU OBJETO. 

 

6. Todavia, não há que se falar na existência ou não de prejuízos ao paciente 

para declarar a nulidade de todos os atos em função do direcionamento da denúncia. A 

NULIDADE DECORRENTE DO DIRECIONAMENTO INJUSTIFICADO 

DA DENÚNCIA (FRAUDE - JUÍZO DE EXCEÇÃO) É ABSOLUTA, ex vi: 

 

“1. PROCESSO. Distribuição. Direcionamento injustificado da causa 

a determinado juízo. Ato não aleatório. Ofensa aos princípios do juiz 

natural e da distribuição livre, que asseguram a imparcialidade do juiz 

e integram o justo processo da lei. Nulidade processual absoluta. 

Desnecessidade de indagação de prejuízo. Recurso extraordinário 

conhecido e provido. Aplicação do art. 5º, XXXVII e LIV, da CF. 

Distribuição injustificada de causa a determinado juízo ofende o justo 

processo da lei (due process of law) e, como tal, constitui nulidade 

processual absoluta. 2. RECURSO. Embargos declaratórios. Efeito 

declaradamente infringente ou modificativo. Contradição inexistente. 

Conhecimento como agravo regimental. Recurso improvido. Devem ser 

recebidos e julgados como agravo regimental, embargos declaratórios 

opostos com manifesto e infundado propósito modificativo.” (STF - AI-

ED 548203/AL – Min. Rel. CEZAR PELUSO – Julg. 12.02.08 – 2ª. T.) 

 

7. Ora, os fatos são claros, o Paciente foi vítima de prisão política através de 

explícita fraude na distribuição da denúncia – através do uso de um número de IP 

falso - que resultou na criação de um JUÍZO DE EXCEÇÃO, e assim, espera que 

seja reconsidera a decisão e deferida a ordem de plano, diante da manifesta ilegalidade 

dos atos praticados no caso, para anular todos os atos do processo desde a fraudada 

distribuição da denúncia por manifesto direcionamento ao prestativo “juiz de plantão”. 

 

Anaurilândia, 25 de julho de 2009. 

P. Deferimento. 

 

Eduardo Bottura 


